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Parecer José Mansueto Fiorilo - Comissão de Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência

PARECER

A matéria em exame, cuida de impingir o caráter permanente no laudo de diagnóstico do
Transtorno do Espectro Autista - TEA e Síndrome de Down no Município de Juiz de Fora, o que tem a
sua importância para os cuidados da saúde daqueles acometidos das doenças.

Dou parecer pelo prosseguimento da proposição até a sujeição ao plenário, onde
apresentaerei o meu voto. 

Palácio Barbosa Lima, 14 de outubro de 2020.

José Mansueto Fiorilo
Vereador Dr. Fiorilo - PL
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